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SARANDI - PARANÁ 

LEI N°2284/2016 

SÚMULA: Dispõe sobre a alteração dos Anexos do 
PPA-Plano Plurianual do Município de Sarandi do 
quadriênio 2014 a 2017, na forma que especifica: 

ttÇhJ. 	l) 
te- 	n 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA .TUNIOR, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo 
Municipal: 

Art. 1° - Ficam alterados os Anexos do Plano Plurianual-PPA do quadriênio 2014 a 
2017, constantes do Artigo 4°, da Lei Municipal n° 2012/2013, de 08/07/2013, da 
Administração Direta e Indireta do Município de Sarandi (Poder Executivo; Caixa de 
Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de Sarandi — PRESERV; e da Autarquia 
"Águas de Sarandi" — Serviço Municipal de Saneamento Ambiental) e do Poder Legislativo 
Municipal, integrantes desta Lei, a seguir identificados: 

I - Anexo I - Estimativa da Receita; 
II - Anexo II - Demonstrativo dos Programas Finalisticos e de Apoio 

Administrativo; 
III - Anexo III - Resumo das Ações por Função/Subfunção; 
IV - Anexo IV - Classificação dos Programas e Ações por Função e 

Subfunção; 
V — Anexo V - Classificação dos Programas por Macroobjetivos; 
VI — Anexo VI - Resumo dos Programas por Macroobjetivos; 
VII — Anexo VII - Demonstrativo da despesa por Programa de Governo; 
VIII — Anexo VIII - Demonstrativo da Despesa por Órgão de Governo; 
IX — Anexo IX - Demonstrativo da Receita e Despesa por Fonte 

Financiadora. 

Art. 2° — As alterações dos Anexos descritos no artigo 1°, desta Lei, decorrem da 
adequação e compatibilidade com a elaboração da Lei Orçamentária Anual do exercício de 
2017, ficando alterados os Anexos constantes da Lei Municipal 2251/2016, de 05/07/2016. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

PAÇO 	 de 2016. 

CARLOS 	 ULA JUNIOR 
unicipal 
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ALTERAÇÃO DOS ANEXOS DO  
PPA-PLANO PLURIANUAL DO QUADRIÊNIO 2014 A 2017 

Os Anexos do Plano Plurianual-PPA, do quadriênio 2014 a 2017, de que trata a Lei 
Municipal n°2284/2016, de 12/12/2016, serão disponibilizados no Portal da Transparência, 
no Sitio Oficial do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no seguinte endereço 
eletrônico: 

www.sarandi.pr.gov.br  — Portal da Transparência. 

• 
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L E I N°2284/2016 — De Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

SÚMULA:- Dispõe sobre a alteração dos Anexos do 
PPA — Plano Plurianual do Município de Sarandi do 
quadriênio 2014 à 2017, na forma que especifica. 
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Dispõe sobre a altanaria cloo Aram do 
PPA-Plana Pluriartual do Muniam° de Saraindi do 
'quadriênio 2014 • 2-017, na ritmo mar ~Miam 

A Carnate Murdeldal da Smandi. Estudo do 
...•PareinlVaprovon c eu. CA141.0S ALIteXto DR 
: .,PAULA JUNIOR:Prefeito baudic ;ipal sanciono 

x 	a anulam Lei. da amada do Pede. Dotem/imo 

Art. la - Picam alterados os Anexos de Piano Plorianuati-PPao quadrMnlo 2014 a 
2017. constaram do Artigo 4•• da Lei Municipal ni 2012/2013. de 011/07/2013. da 
'Administre:DM Direta e Indireta do Município de Xrumell (Podei Executivo: Calt• da 
Apesantadori• e Pensa° dos ~Mores Municipais de sanancli,e. PREMIEM: coa Autarquia 
`Aguas de Earatelle - Serviço Municipal da Sane-miemo Ambiental) o do Podes Logialteivo 
Municipal. integrientea desta Lei, a seguir ideal fitadas; 

1- Anexo 1- Estimativa de Remiu: 
11 • Anexo 11 . 1>amonstratIvo doa PRogramas Plitalistico• e de Annie 

Adminletrativo; 
111 • Anexe iii - Romeno das A03011 por Funtão/Sublitnello: 
IV - Anexa IV - Classificação dos Programas e ~Me por Pureão c 

Subfundlo; 
V -Anexo V - Cbusifleaçâo doo Programas por lemmoltiollvost 
Vi -Aramo VI - Resumo do. Programas pcer Macsoolaiativote 
VII -Anexo VII - Demonstrativo da despesa por Prewará• de Governo; 
V111- Anexo VIII - Demonstrativo da Desposa par Orno de Governo; • 
IX - Anexo IX 	Demonstrativo d. *aceita c pensas. por Fonte 

Pittatnekadora, 

Art. r - Aa altenteões dee Aticem deemitce no artigo 17. dona Lel, decorram da 
adequação e compatibilidade com a elaboraobo da Lei Orçamentária Anual do exercício de 
2017. Doando alterados ma AUCJI011 constantes da I..e1 Municipal 2251/2016. de 05/07/2016. 
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Os Anexo* do Plano Moriantal-PPA. do gond/lenta 2014. 2017. de que traia a Lei 
Municipal re 2284/2016. de 12/12/2016- ~ao clitrpmtibiltmdo• no Portal da Transpartirela. 
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eletrônico: 
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